
RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA INABILITAÇÃO EDITAL 

DE CREDENCIAMENTO Nº 00006/2025 ITEM: 0001 E 0002 E 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 00005/2025 ITEM: 0001, 

0002, 0003 E 0005. 

 

Franca, 02 de dezembro de 2025. 

 

Á Comissão de Credenciamento/ Autoridade Responsável 

 

Prefeitura Municipal de Franca  

Rua Frederico Moura, 1.517, Cidade Nova- Franca/SP, CEP: 14401-150. 

 

Modalidade: Credenciamento n.º 00005/2025 e 00006/2025 

Referência: Inabilitação da empresa IZILDO BONETI 

 

Assunto: RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO 

A empresa IZILDO BONETI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.372.257/0001-89, com sede na Rua Maria Ferracini Alonso, 

46, Estação, Franca- SP, cep: 14415-096, com fundamento no princípio da 

legalidade, vinculação ao edital, razoabilidade e competitividade, pelos motivos 

a seguir expostos. 

1- DA TEMPESTIVIDADE  

A decisão de Inabilitação foi proferida em 24/11/2025. O prazo para 

interposição do recurso, conforme previsto no edital é de (5) cinco dias úteis 

prazos final 03/12/2025. O presente recurso é apresentado tempestivamente 

dentro do prazo legal, requerendo seu regular processamento. 

2. DA INABILITAÇÃO INDEVIDA 

A Recorrente participou do processo de credenciamento visando a prestação 

de serviços de atenção domiciliar por meio de profissionais cuidadores e 

técnicos de enfermagem e serviços profissionais domiciliar de fisioterapia 

(motora, respiratória e neurológica) e fonoterapia. Na fase de habilitação, a 

empresa foi inabilitada conforme consta na ATA PARCIAL sob justificativa nos 

seguintes termos: 

“Sistema-Motivo: Inabilitada em razão de não apresentar os índices contábeis 

exigidos no edital. A empresa informou a Secretária de Saúde que não possui 

balanço, nem índices contábeis.” 



Contudo, a decisão carece de fundamento técnico e jurídico, pois: 

1. A empresa informou? Informou como? A quem (pessoa)? de que forma 

(documento)?, a recorrente nunca apresentou documento ou falou com  

a Secretária de Saúde e não foi protocolado em nenhum outro setor da  

Prefeitura Municipal de Franca  documento hábil, declaração, oficio que 

comunica a falta ou  não possuir a referida documentação.   

No presente credenciamento 00005/2025 diversas empresas com 

diligências e prazos vencidos e a vencer foi solicitado a mesma 

documentação, mas nenhuma foi inabilitada por não cumprimento 

O edital da as empresas que venham a participar do credenciamento a 

possibilidade de sanar  falhas, apresentar documentos e viabilizar a 

habilitação segundo  item 10 do TERMO DE REFERÊNCIA SUBITEM 

10.1.8. 

 Não há óbice que ao se descredenciar do edital, o interessado, em 

momento oportuno, requeira novo credenciamento para o mesmo ou 

outro objeto a ser contratado.    

A empresa recorrente em contexto INFORMAL (ligação telefônica com o 

setor licitatório da Prefeitura Municipal de Franca) questiona a 

necessidade da entrega dos documentos constantes do: TERMO DE 

REFERÊNCIA item 9.2 * Qualificação Econômica- Financeira parte:  

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando; Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); As empresas criadas no 

exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos;  Os DOCUMENTOS REFERIDOS ACIMA 

DEVERÃO SER EXIGIDOS COM BASE NO LIMITE DEFINIDO PELA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL PARA TRANSMISSÃO DA 

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL –ECD AO SPED; 

O significado é que os documentos (referidos previamente) só devem ser 

exigidos se a empresa estiver obrigada a entregar a Escrituração Contábil 

Digital (ECD) ao SPED, com base em um limite específico de faturamento ou 

em outros critérios definidos pela Receita Federal do Brasil. A ECD é a versão 

digital da escrituração contábil tradicional e é enviada eletronicamente para a 

Receita Federal, e as regras de exigência de documentos estão ligadas a essa 

obrigação digital.  

Detalhes do significado acima: 



 Obrigatoriedade: A exigência de documentos só se aplica às empresas que são 

obrigadas a cumprir a obrigação da ECD, como as que se enquadram em 

determinados limites de faturamento ou outras condições estabelecidas pela 

legislação. 

 ECD (Escrituração Contábil Digital): É a substituição dos livros contábeis em 

papel (como o Livro Diário e Razão) por um arquivo digital, transmitido para o 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

 SPED (Sistema Público de Escrituração Digital): É o sistema eletrônico da 

Receita Federal que recebe as informações contábeis e fiscais das empresas, 

incluindo a ECD. 

 Limite da Receita Federal: A Receita Federal do Brasil estabelece um limite 

(geralmente de receita bruta) que determina quais empresas são obrigadas a 

entregar a ECD. Se a empresa não atingir esse limite, ela não precisa enviar a 

ECD e, consequentemente, os documentos que são exigidos com base nessa 

obrigação digital não serão necessários.  

Não se pode criar, via interpretação, exigência mais restritiva do que está 

expresso no edital. 

Estes documentos só serão solicitados caso a empresa não seja optante pelo 

Simples, é o que se depreende do item Qualificação Econômico Financeira, 

constante do Termo de Referência, in verbis: “Os documentos referidos acima 

deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.” Nesta 

situação diz a INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2003, DE 18 DE JANEIRO 

DE 2021, que trata Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped : Art. 1º Esta 

Instrução Normativa dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital (ECD) a que 

são obrigadas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, e sobre a forma 

e o prazo de sua apresentação. Art. 2º A ECD compreenderá a versão digital 

dos seguintes livros: I - Diário e seus auxiliares, se houver; II - Razão e seus 

auxiliares, se houver; e III - Balancetes Diários e Balanços, e fichas de 

lançamento comprobatórias dos assentamentos neles transcritos. Art. 3º 

Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas e as 

entidades imunes e isentas, obrigadas a manter escrituração contábil nos 

termos da legislação comercial. § 1º A obrigação a que se refere o caput não 

se aplica: (gn) I - às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Na questão em comento, 

foi constatado que a empresa é optante pelo Simples Nacional e não necessita 

de apresentação das demonstrações contábeis, conforme documento que 



comprova a OPÇÃO DA EMPRESA PELO SIMPLES NACIONAL. Esse 

equívoco caracteriza um erro de informação por parte da analise da Prefeitura 

quando inabilita sem atendimento a Legislação Vigente, ou até mesmo o seu 

entendimento, não abrindo margem a interpretação, quando a Lei se faz clara, 

consequentemente, influenciado indevidamente a decisão de inabilitação desta 

recorrente. 

3- DA INTEPRETAÇÃO CORRETA DO EDITAL 

No item 9- * Qualificação Econômico-Financeira do TERMO DE REFERÊNCIA  

DOS CREDENCIAMENTOS EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 00006/2025 

E Nº 00005/2025 não estabelece outra forma de apresentação do balanço 

patrimonial, demonstrações contábeis e índices econômicos. Assim não há 

fundamento técnico ou jurídico para exigir a apresentação do item previsto, 

pois isso representaria um formalismo excessivo e desnecessário  a analise da 

capacidade econômica e financeira da empresa que é optante pelo sistema 

simplificado da lei 123 de 2006, que se encontra a recorrente, visto que a 

referida lei a isenta destes documentos solicitados no edital. 

4- PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE  

A Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) não 

isenta as empresas optantes pelo Simples Nacional da apresentação do 

balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis quando exigido para 

fins de qualificação econômico-financeira.  

Os artigos pertinentes que fundamentam essa exigência são: 

 Art. 69, inciso I: Estabelece que a habilitação econômico-financeira visa 

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 

decorrentes do futuro contrato, exigindo, entre outros documentos, o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social. 

 Art. 70, inciso III: Dispõe que, excepcionalmente, a Administração poderá 

dispensar a apresentação de documentos de habilitação econômico-financeira 

em contratações de baixa materialidade (pequeno valor), mas a regra geral é a 

exigência sobre a via ECD: 

A obrigatoriedade de transmissão do balanço via Escrituração Contábil Digital 

(ECD) não é uma exigência direta da Lei nº 14.133/2021, mas sim da 

legislação tributária e comercial (Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021 e 

Código Civil), porém tal exigência não recai sobre as empresas optantes pelo 

simples nacional.  



 As empresas do Simples Nacional não são obrigadas a enviar a ECD para a 

Receita Federal, sendo assim para a correta adequação do edital, deverá 

seguir as regras da legislação colocando a isenção de tais documentos a este 

tipo de empresa ou requer documento diverso. 

 

5- DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

A empresa IZILDO BONETI cumpriu a exigência do item 9- * Qualificação 

Econômico-Financeira do TERMO DE REFERÊNCIA  DOS 

CREDENCIAMENTOS EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 00006/2025 E Nº 

00005/2025, por ser uma empesa optante pelo simples e o Edital de 

Credenciamento não prevê outra forma a não ser balanço e demonstrações 

contábeis EXIGIDAS  COM BASE NO LIMITE DEFINIDO PELA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL PARA TRANSMISSÃO DA ESCRITURAÇÃO 

CONTÁBIL DIGITAL –ECD AO SPED;” na qual a empresa Izildo Boneti é 

desobrigada pela INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2003, DE 18 DE 

JANEIRO DE 2021, que trata Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped : Art. 

1º. 

Sendo assim o descredenciamento da recorrente caracteriza grave violação 

legal, bem como seu descredenciamento é ilegal, além do próprio edital não 

estar baseando na Legislação Vigente, devendo ser refeito ou apresentar novo 

adendo de adequação em seu texto. 

6- DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requeremos: 

1- A reconsideração da decisão de inabilitação da empresa 

recorrente, visto que o edital não visa outro meio de entrega 

Qualificação Econômico-Financeira que não seja balanço e 

demonstrações contábeis EXIGIDAS  COM BASE NO LIMITE 

DEFINIDO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PARA 

TRANSMISSÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL –

ECD AO SPED;” dispensa pela empresa Izildo Boneti por ser 

OPTANTE SIMPLES NACIONAL; 

2-  Reconhecer os documentos hora apresentados nesse recurso se 

tratando de documento hábil pela legislação vigente, 

principalmente nas redações legais do Novo Código Civil 

Brasileiro, ou seja: Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis exercício de 2023 e 2024 autenticado pelo órgão 



competente (Junta Comercial)  e os índices de liquidez solicitados 

com devida assinatura do representante legal e Contador 

habilitado, em detrimento a redação da Lei: 

“Código Civil (Lei nº 10.406/2002): Os artigos 1.179, 1.180 e 1.181 

exigem que empresários e sociedades empresárias mantenham um 

sistema de contabilidade e levantem anualmente o balanço. A 

autenticação do Livro Diário, onde o balanço é lançado, também é 

obrigatória. Registro no Livro Diário: O lançamento do balanço 

patrimonial no Livro Diário, que deve ser registrado no órgão 

competente (como a Junta Comercial), é uma exigência para que ele 

tenha validade legal.Contador responsável: A assinatura do contador 

habilitado é necessária no balanço, e o profissional é responsável por 

orientar o empresário sobre a obrigatoriedade do registro. “ 

 

3- O credenciamento da empresa Izildo Boneti para: os Termos de 

Credenciamentos 00006/2025 item 0001 e 0002 e 00005/2025 

item 0001, 0002, 0003 E 0005.  

 

4- A reavaliação do item: “9.2* Qualificação Econômica- Financeira 

parte: Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, comprovando; Índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos;  Os DOCUMENTOS REFERIDOS ACIMA DEVERÃO 

SER EXIGIDOS COM BASE NO LIMITE DEFINIDO PELA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL PARA TRANSMISSÃO DA 

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL –ECD AO SPED” para 

verificação se as empresas credenciadas ou em fase de 

credenciamento atende-se aos documentos transmitidos via ECD 

ao SPED ou autenticação junto ao órgão competente ( JUNTA 

COMERCIAL OU CARTÓRIO) conforme sua constituição, 

seguindo os conceitos de transparência, idoneidade e 

impessoalidade, visto que o simples balança apresentado com a 



assinatura de contador não é documento hábil para a legislação 

vigente sem a homologação/ autenticação do órgão competente     

5- Que haja reconsideração na decisão de inabilitação da recorrida 

para seu credenciamento, resguardando o direito de buscar 

ações judiciais cabíveis, incluindo eventual impetração de 

mandado de segurança e representação formal junto ao Tribunal 

de contas do Estado de São Paulo, diante das falhas 

apresentadas na confecção do edital e a instabilidade da 

transparência Pública quando se há um edital em discordância 

com as normas legais vigentes no Brasil. 

6- Que seja processado e aceito o presente recurso, para 

credenciamento da empresa, aceite da documentação 

apresentada. 

7- Protesta provar por todos os meios de prova admitidos caso 

necessário. 

 

Atenciosamente,  

 

________________________________________ 

Izildo Boneti 

Recorrente 

 









































https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes

